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SANTANA DA PONTE PENSA - ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO TERCEIRO
PERÍODO LEGISLATIVO DA DÉCIMA QUARTA LEGISLATURA.

Ao vigésimo sexto dia do mês de janeiro do ano de dois mil vinte e três às

20:00 horas, nesta cidade de Santana da Ponte Pensa, Estado de São Paulo,
situada à Avenida São Joaquim nº 754, na sede da Câmara Municipal, sob a

Presidência do Vereador Silas Rego dos Santos e secretariado pelo Sr.
Carlos Alberto da Silva, 1º Secretário, realizou-se a Primeira Sessão
Extraordinária do Terceiro Período Legislativo da Décima Quarta
Legislatura. O Sr. Presidente solicitou ao 1º Secretário para que fizesse a

verificação dos Vereadores presentes, que após a chamada verificou-se
estarem presentes os seguintes Vereadores: - Adriano dos Santos Moreira,
Aline Adalesa Boer, Carlos Alberto da Silva, Eliandro Rubiatti, Nilson
Timoteo, Sandra Aparecida Cardozo Ferreira, Silas Rego dos Santos e

Sivaldo Antônio da Silva. Ausente: - Laiane Caroline Ortega. Havendo
número legal em plenário, o Sr. Presidente declarou aberta a presente Sessão,
onde a Sra. Aline Boer leu uma passagem Bíblica. Após, o Sr. Presidente
solicitou ao 1º Secretário para que fizesse a leitura da Ata da Sessão anterior,

que colocada em discussão, não ouve orador e não havendo orador ele
submeteu a votação e foi aprovada por unanimidade a Ata da Sessão anterior.
Dando sequência, passou-se para a ORDEM DO DIA, com as seguintes
matérias em pauta: Projeto de Lei Complementar nº 03 e 04/2023 e Projeto
de Lei nº 06/2022, os quais o Sr. Presidente solicitou ao Sr. 1º Secretário
uma breve leitura, lidos o Sr. Presidente submeteu um a um à discussão, onde
o Vereador Carlos Alberto, referente ao Projeto de Lei nº 06/2023 fez uso da

palavra para esclarecer aos munícipes que o procuraram, a respeito do valor
do reajuste apresentado pelo Projeto de Lei, que foi discutido na última
Reunião de Comissões e levado pelo Vereador Adriano, Presidente da

Comissão de Finanças e Orçamento, ao Administrativo que reafirmou a

possibilidade de reajuste do vale-alimentação para duzentos e setenta reais.
Não ouve mais oradores, não havendo orador submeteu à votação e foram
todas aprovadas por unanimidade. Não havendo mais matéria para a Ordem
do Dia, o Sr. Presidente agradeceu a todos e declarou encerrada a presente

Sessão, da qual para constar lavrou-se a presente Ata, que vai dvidamente
assinada.

Carlos A berto da Silva Silas Rego dos S ntos
1º Secretário Presidente


